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uBLíCáDO
LEI N° 506/2015

SUMULA:- DAR DENOMINAÇÃO A PROPIOS
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, aprovou
e eu, Prefeito municipal, sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1° - Fica o executivo municipal do Município de Mauá da Serra. Estado do
Paraná, autorizado a denominar Unidade Básica Saúde - UBS neste município,
denominado como "Amélia Maria Coelho da Silva", com a seguinte localização:
Rua Sertanópolis, Quadra 17, Loteamento Lara II, neste município de Mauá da
Serra:

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra - Pr, em 02 de junho de 2.015.
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